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COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 
PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 27, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal MPI n° 63, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o 
disposto no(a) nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 
2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018, INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11/SG/MPDG/2018 
(REUSE.GOV); resolve: 
Art. 1º Prorrogar pelo período de 90 (noventa) dias a Comissão Regional Anual de Levantamento do Inventário 
Patrimonial, no âmbito desta Coordenação Regional - CR-LIS e das respectivas Coordenações Técnicas Locais CTL's 
Subordinadas, constituída pela PORTARIA CR-LIS/FUNAI Nº 12, DE 03 AGOSTO DE 2023, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 148, de 04 de agosto de 2023. 
Art. 2º A Comissão deverá submeter o relatório conclusivo acerca do inventário ao Coordenador Regional até o dia 30 de 
março de 2023; 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HYRAL MOREIRA 
Coordenador Regional  

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
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